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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00032080/2023.22

 
  

Acerca do requerimento em questão informamos que a referida gratificação de produtividade do magistério,
prevista no Decreto 1848/2022 foi instituída aos professores, educadores, auxiliares de creches e
educacionais, orientadores educacionais, supervisores escolares e cuidadores infantis, estáveis ou não
estáveis, em cada uma das suas matrículas, conforme Portaria 092/2022 - SEDUC.

 

 

Assim, os servidores que têm mais de uma matrícula, nestes cargos, já recebem a gratificação na forma
solicitada no requerimento 287/2023.

 

 
Documento assinado eletronicamente por Patricia Ethelvina Esteves Rosa dos Santos, Diretor (a) de
Gestão Educacional, em 15/05/2023, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes, Secretário (a) de
Educação, em 15/05/2023, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1543489 e o
código CRC 2E466324.

Referência: Processo nº 01.02.00032080/2023.22 SEI nº 1543489
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
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Ofício n.º 1262/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 16 de maio de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 287/2023 (SEI nº 1531539), apresentado pela

Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de o Poder Executivo efetivar o pagamento da gratificação de produtividade do
magistério de forma proporcional à carga horária exercida pelo beneficiário, anexamos o
Despacho (SEI nº 1543489) da Secretaria Municipal de Educação - Seduc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
16/05/2023, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1789899 e o
código CRC A668EAEC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00032080/2023.22 SEI nº 1789899
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